
ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE GACERES

PARECER CONTABIL

Parecer 0912021

Assunto: Projeto de Lei no 085, de 17 de novembro de202l

Autor: Executivo Municipal de Cáceres.

Assinado por: Prefeita de Cáceres.

Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em

favor da Secretaria Municipal de Assistência Social e dá outras providências no valor de

R$ 2.330.325100 (dois milhões, trezentos e trinta mil e trezentos e vinte e cinco reais).

Serão cobertos mediante superavit Jínanceiro apurado em balanco patrimonial do

exercício de2020.

II- DA FUNDAMENTAÇÃO

A abertura de crédito adicional suplementar e especial depende de prévia

autorizaçáo legislativa, por força do princípio da legalidade das despesas previsto no art.

167, inciso V da CF, in verbis:

Art. 167 . São vedados:

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia

autorizaçáo legislativa e sem indicação dos recursos

correspondentes.
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Créditos adicionais são autorizações de despesas não computadas ou

insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento (Lei n" 4.320164, art. 40). Assim,

permitem o reforço e a abeftura de novas dotações para ajustar o orçamento aos objetivos a

serem atingidos pelo Governo.

São três as modalidades de créditos adicionais:

Suplementar - destinado ao reforço de dotação orçamentária (art. 167,

incisos V e VI da CF/88; art.765, incisos V e VI da CE/89; art.4l, inciso

I da Lei Federal n' 4.320164);

Especial destinado a despesas para as quais não haja dotação

orçamentária específica (art. 167, incisos I, V, VI e parágrafo 2o da CF/88;

art. 765, incisos I, V, VI e parágrafo 2" da CEl89; art.41, inciso II da Lei

Federal n'4.320164);

Extraordinário - destinado a despesas imprevisíveis e urgentes, como as

decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública (art. 167,

parágrafos 2o e 3o da CF/88; art. 765, parágrafos 2o e 3o da CE/89; art. 47,

inciso III da Lei Federal n" 4.320164).

A abertura dos créditos suplementÍres e especial, além de ser precedida de

exposigão justificativa, depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à

despesa (Lei Federal n' 4.320164, art. 43).

Consideram-se recursos paÍa o Íim do artigo 43, desde que não comprometidos,

aqueles descritos no seu parágrafo 1o, incisos de I a IV:

| - o superavitJínanceiro apurado em balango patrimonial do exercício anterior;

II - os provenientes de excesso de arrecadação;

III - os resultantes de anulagão parcial ou total de dotagões orçamentárias ou de

créditos adicionais, autorizados em lei; e
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IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em

possibilite ao Poder Executivo realizá-las.

Para avaliar a abefiura deste crédito adicional

seguintes documentos, todos em anexo a este projeto de lei:

forma que juridicamente

especial analisamos os

III - DA CONCLUSÃO

Sendo assim, para Íins de abertura de crédito adicional por superavit

Íinanceiro, os valores solicitados estão perfeitamente comprovado no demonstrativo

supracitado.

É o parecer,

Cáceres, 23 de novembro de202l

CRC/MT 017375-06

Juliclei Gomes de Aimeida
Contador

cRC/MT017375rc'6

JULICLEI G/OMES DE ALMEIDA
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